
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Seção do Estado Da Bahia 

Gabinete da Presidência

PORTARIA nº. 0276/2019 – GP

O Presidente da  Ordem dos Advogados do Brasil – Secção da Bahia, no uso de
suas atribuições,  e  na forma do quanto dispõe o art.  65,  inciso  XX,  do Regimento
Interno da Seccional, resolve  nomear  como  membros  da COMISSÃO DA MULHER
ADVOGADA as advogadas Karen Evangelista Kuentzer, OAB/BA nº. 60.821, Luana
Bulhões  Libório,  OAB/BA nº.  47.217,  Luise  Reis  da  Silva,  OAB/BA nº.  43.673,
Márcia Regina Silva de Jesus Ferreira, OAB/BA nº. 45.592 e Samantha de Araújo
Carvalho, OAB/BA nº. 49.898.

Publique-se e cumpra-se.

Salvador-BA, 26 de Abril de 2019.

Fabrício de Castro Oliveira 
Presidente da OAB/BA
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